
CONDIÇÕES PARA EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
  

1. O licitante interessado em apresentar Certificado de Registro Cadastral (CRC) deverá requerê-lo, em petição 
dirigida à Comissão, até o terceiro dia anterior à data final para a entrega do envelope de habilitação. O pedido deve 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I – Obrigatórios, sem os quais o CRC não será emitido: 

a – Documento de identidade (RG) ou equivalente; 

b - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

d - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

g - Certidão negativa de débitos municipal do domicílio ou sede do licitante; caso não conste prazo de validade na 
certidão, reputar-se-á válida por sessenta dias, contados da data de sua expedição; 

h - Certidão negativa de débitos estadual do domicílio ou sede do licitante; 

i - Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União; 

j - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em que se demonstre situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

k - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; caso não conste prazo de validade na 
certidão, reputar-se-á válida por sessenta dias, contados da data de sua expedição; 

l – Declaração de que não possui, no quadro de pessoal, empregados com menos de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos, em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição da 
República; 

m - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
negativa, nos termos do art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

II – Facultativos: 

a – Alvará de licença para localização e funcionamento; 

b – Alvará expedido pela vigilância sanitária federal, estadual e municipal, a depender da atividade exercida; 

c - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d - Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 



e - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios; 

– O interessado, quando do requerimento de seu CRC, deverá apresentar os documentos (obrigatórios e facultativos) 
que guardem pertinência com sua forma de organização e objeto. 

– Constará no CRC a menção aos documentos apresentados pelo interessado, inclusive com indicação dos 
respectivos prazos de validade. 

– Os documentos devem ser apresentados no original ou por cópia autenticada; cópias simples serão admitidas desde 
que acompanhadas dos respectivos originais para conferência. 

– Para a expedição do CRC o interessado deve comprovar o recolhimento da taxa de cadastramento, no valor de 
R$23,45 através de depósito bancário, agência 0933-4, conta corrente 8.504-9 – Prefeitura Municipal de Iúna, Banco 
do Brasil S/A. 

- O CRC vigerá por até um ano, contado de sua expedição, sem prejuízo da validade dos documentos nele referidos. 

- Vencidos ou modificados documentos referidos no CRC, pode o interessado pedir nova expedição, recolhida a taxa 
respectiva. 
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